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GOVERNO DE RORAIMA 
PATRIM(', O DOS SPÀSILHROS" 

PROJETO DE LEI COM 1'LEMENTAR N"Cr, DE 13 DE JUIJjO 1W 2004 

"Altera a Lei Complementar o" 030 de 30 de 
junho de 1999 e de n° 54, de 31 de dezembro 
de 2001, e dá outras providênas". 

O (OVERNADOR 1)0 ESTADO DE RORAI 
Faço saber que a Assembléia Letislaiiva aprovou e eu sanciono a seuuinte Lei 

('um p1 cment ar: 

Ari. lo  O art. 37 da Lei Complemen' n° 030, de 30 de junho de l»Y passa a viLorar com a seguinte redação: 

Ari. 37. O (ietaihatlleflto ( Estfll(ilra Orgallizacioiial dos cargos de 
provimento em Comnissíjo, de 1 'eção, Chefia, Assessora,ne,it. nomenclaltira, 
quantitativo, níveis de remIne .lção e quadro de reInuneraçi1 eStão dcliii idos 
nos Anexos 1 e II desta Lei Complementar com efeitos finatiçe, ros a partir de 10 de fevereiro de 2004. 

2° Os artigos da Lei Complementar 110  54, de 31 de dezembro de :()() 1, passam a 
vigorar com as seguintes redaçÔes 

Art. 30  

VI - reserva téciiica: correspono,' às reservas matemáticas totais acrescidas do 
Superávit OU déficit. i':sta rese, a tem valor equivalente ao ativo líquido do 
plano, ou seja, parcela do atisi do Regime Próprio de Previdéncia Estadual 
(leslinada à cobertura (los bene[ rios previdenciárjos; (NR) 

x - remuneração de cOntrihu1içj): parcela da remuneração, do subsídio ou do 
provento recebido pelo participante ou beneficiário, aí consi(ieratio O) :11)0110 
anual, sobre a qual i nci(Ie O percentual de Contribuição ordiná ria para o plano 
de custeio, assim entendido o vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de 
caráter individual, o valor (Ia função de confiança ou do cargo em Com issfio. 
mediante opção por ele exercida, ou q uaisq (ler 0(11 ras au taLcns j : incorporadas, exceto: 

as diárias de s íagem: 
a ajuda de custo em razão de mudança (Je sede: 
a indenização) de transporte: 

IX) (;o. I;k' IXk 
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(1) o salário-família; 
o auxílio-alimentação; 
o auxílio-creche; e 
o abono de permanência; (NU) 

XII - percentual de contribuição ordinária: expressão percetitiial calculada 
aluarialmente considerada necessária e suficiente ao custeio rjrdiuiarjo (10 
plano de benefícios niediauite a sua incidência sobre a reni u net-ação de 
contribuição; (NU) 

;rt. 6° A reunulieração (le contribuição correspon(lerá tao-s .1 s verbas de 
caráter permanente integrantes da remuneração ou do subsídio dos 
l)articipantes. 011 eq ii ivalentes va res componentes (los proventos ou )sões, 
conforme defini(las em lei. (NU) 

§ V Sujeitam-se ao regime dt je dispõe o cti/JIII as parcelas de carater 
temporário já incorporadas, na .rma da legislação vigente, as verbas que 
comporão o.s l)10%eflt os de ai)  >sei idoria. (NU) 

§ 2°  Poderá integrar a remuneração (le contribuição a pa rcela pe rcebida pelo 
servidor em (1ec()riZ1Cil (10 exercício de cargo em conuissão O) f1IHÇ() de 
confiança, mediante opção por ele exercida, para efeito de cálculo de beneficio 
a ser concedi(1() coO) flulldal)leflto 1H) art. 40 da ( ollstituldi() Federal, 
respeitatia, euil (J uakj ocr liipóles" ;i limitação estabelecitia tio 2 tio citado 
artigo. (N R) 

.rt. 20........................................................................................................................ 
1 

- (plalito ao pari icipa uuie: 

() ............................................................................................................................... 

1. sessenta anos de Riade e (,•i (a e cinco de contril)uição, se houmicmn, e 
cinqüenta e cinco anos de idad e trinta de contribuição, se rnumllier. coto 
proventos calculados na forma do ari. 64 A e seus parágrafos desta 1 ei 
( 'omplemnenia r; (NU) 

II 
- (1n10 I() (lepen(1 ciii e: 

a) pensão por morte; (NU) 

rt. 21. A aposentadoria por invalidez l)ermafleflte sera de ida ao 
participante que, esta udo ou não em gozo de au xilio-doença. Fu r couisitl er;l(14) 
incapaz e insuscel i cl de reabilitação para o exercício de atis idade tio or2ão 1)11 

1 mm" lx *w 
1 Kl 'jJ, tkl. .irnp. 
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entidade a que se vincule, ensejando o pagamento de proventos a t'SIt' 'líttilo, 

calculados conforme o art. 64 A e seus parágrafos. desta Lei (. .inipleinenlar. 

enquanto o participante permanecer neste estado. (NR) 

Art. 26. O participante será automaticamente aposentado aos setenta anos de 
idade, com proventos [)ropOrcionaiS ao tempo de contribuici o. calculados 

contrme o art. 64 \ e seus parigrafos, desta Lei Complementar. (N  R) 

A'i. 27. A aposentadoria por (culpo de contribuição 0(1 voluni. ria, desde que 
cumprido o tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no C fliÇO público 

e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria. .erá devida ao 
participante, com proventos calculados na forma do art. 4 A e seus 
paragral)s desta l,el Coniplemetar: 
1 — aposentadoria por tempo (' contribuição: aos sessenta anos de idade e 

trinta e cinco de contribuição, homem, e cincoenta e cinco a nos de idade e 
trinta de contribu ição, se m ulh e 
II — aposentadoria [)0I' idade ; a essenta anos de idade, se hOITI C111, e sesseti la 

1lOS de idade, se mulher, oi pl'OVelltos proporcionais ao leni 1)0  de 
contribuição. (N R) 

rl. 30. () atlxilio-(lO('I1Ça ('ohlsislc ent relIda mensal correspondetile ao valoi' 
da reinuneraçao de cont ribuição do pa i't lcil)a iite. sciio tles id a 0l1 t ar do 
decinu) sexto (lia do ;I laslament() a este 'l'ululo, sobre ela incidiu do o perceul tial 
de ('ofltril)tliçã() ortiiriai'ia. (NR' 

rl. 37......................................................................................................................... 

§ 2 Quando o pai e a mãe forem' parlicipanles, ambos tt'iii direito ao salario-
faníIia. (Nl) 

Ari. 44........................................................................................................................ 

Pa m'agrafo único. ( ) valor (la cota sera t'orrigid o. a part ir das rri esmiias (latas e 
pelos mesmos uldi(es aplicados aos benefícios de saU rio-ia iii ia C\ ido l)cl() 
regime geral de pre idêiicia social. ( s R) 

Ari.... ..................... . ............................................... .................................................. 

Parági'afo unico. \ pCflSi() por niorte seta 1211:11  ao \ aio,' da totaliWl(le Io 
proventos 1)erCel)i(lOs pelo sem-  idor na tiata anterior ã (10) 0h10) 0(1. 1(1 ' alor da 
t otalidade da FC 11)1111 C raçao) de con tribuição pe rc CI) ida pelo \e r. (liii fl () F'JI) 

efetivo na data anterior do úhito. caso em ati\ idade: ('II) amt)os os casos ate o 

UII.F ,. 
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limite máximo estabele'ido para os benefícios (10 Regime Geral d e i'revidência 
Social, acrescido de 0% (setenta por Cento) da parcela excedente a este limite. 
(N R) 

Ar!. 63. Os beneflcirjs devidos aos participanes e as reSpectivas oeiisões serão 
calculados na forma do art. 64 A e seus I)arágrafos, (lesta Lei (:1) niplementa r. 
conforme o caso: (\ R) 

aposentadoria compulsória: proporcional ao tempo de coitiri buição. 

IV - pensão por morte: cOrres1)ondentes aos l)enelícios pie seria iii devidos ao 
participante, em cada caso, observado o art. 52 e seu parágrafo único. (N R) 

.............................................................................................................................. 
A parcela percebida pelo sev idor, em decorrência tio exercido do car2o 

em comissão ou fui ri Ç5() de co au ça, so nico te integra rã :u re rri nu e raçã o ( ]e 
coniribuiço media o te opção J) 1e exercida, na fo nu a do pa rã ra fo segui udo 
(lo artigo 6" e pa rágra fo segu tio a ri igo 64 A, respei(:utia. em q miah1 uier 
hipótese, a limitação t'st;ihelecie no § 2' do ad. 40 da ( 'onstil ii i(ao t'ederai. 

trt. 64. Par:i o calculo oio.s beieíicios 5'r,i cOnSi(leratla a rcuiiuiiicraçiio (lo' 
contribuição (le quic traia o art. 6" desta lei ( olulpleimuenlar. (\R 

\rt. 64 A. Para o calculo 'los l)roenios de :u)nsenladoria serão coilsi(lera(las 
as relnuluerações iii dizadas como base para as con 1 nhu ições Ilo Ser'. idor :u 
Regimes Próprios de Previtiêm a e ao Regi me Geral de P rc idência . ia 
Fo riu a da lei. ( N R 

§ 1' As remunerações coilsi(leradas no cálculo do valor inicial los r'.emmtw, 
1 erao Os Seus valores ai uializados, mês a mês, de acordo co iii a ''ari:mça ti 
integral (to ifl(lice ti Xa(l() para a atualização) (los salários-de-comm(riluhiçj() 
cOnsi(ieraolos no cálc ti lo dos he,u cios (10 Regime Geral de Prex iolêiicia. ( N R 

Poderá integrar a remunei ão de contribuição a oa iTela percef)i(ia pelo) 
servidor Ciii (lecorréncia (10 ex rcício (le cargo CIII comissão ou fui nç:uo de 
cmi Fia ilça, meti ia nt e opção por ele exercida, respeitada, em q o a Iq ocr ii il)ot t'se. 
a limitação esiabelelcida 00 § 2' do ar!. 40 da ('onstiuuição) l"etier;m 1. ( N R 

Na hipótese da não-instituição de contribuição para o Regi me Pr mio de 
l'revidência Lstad mi ai dii ra ole o período referido no eu/141, considera r-se-ã. 
como base de cálculo (los proventos, a remo neração tio ser'. idor 00) cargo) 
efetivo no mesmo período. ( N R) 

Os valores ole ren i uncração considerados mio cupti1 serão de'. idainetite 
atnaliza(los, ria fOrma da lei. ( \ R) 
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ArI. 64 B. E asseu rado o reajustamento tios benefícios para reser ar-Ihs. 
em caráter pernianenle, o valor real, conforme critérios esaijeecidos ciii lei. (NU) 

rl. 68. A renuine raçio e o subsídio (los ocunan(es de c;iros, hinções e 
empregos públicos tia (i11hinj5traçjØ (ire(a. autarquica e lo ndaciorial. (lOS mcm bros de q tia lq u er tios Poderes do ls(ado. dos de(eri 1 ores de nia n (lato 
eletivo e tios demais :Igentes p'Iíicos e OS proventos, pensões o o Outra especie 
remurieralória, percebidos co mulalivanlezil(' ou nio, itiçInitJ s as vau tagens 
i)essoais ou de qrialq tier ont - a natureza. t10 l)oderio exceder, rios I:slados. o 
%111)sí(lio mensal do Governador no a llibito (10 Potie,' Execritis o. o subsidio dos 
I)eputados Estadtia is tio ânihil o do Podcr Le<_, islativo e o Subsídio tios 
l)esem ba rgadores do J'ri bii n:tl .1 ust iça. liiii itado a noveni la i liteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento) (13 i unieraçijo mensal do \ 1 inisi ro do Sii I)reniio l'rihuinal Fetler:r L no ;I iii bíto PO(ler .J tI(ijÇi rio. al)liCá'el e sie liiii de :ios nienibros do 1 illist crio) l'ti hliç(4 ts Procu ratiores e aos l)efeni s)res l'úl)licos. 
(NU) 

t'arágraF) único. pl ica-se O li tu. fjxaolo tiO) CUUt l 501113 total tios l)t'0%'Ii (os 
de a posen (3(10113. i('S(' FV3 leiri ti ner;iola uni relu riria, i ricl ti si e q ria ruI o 
(lecorrentes da :n'ri lo ti laçiio de cargos ou cru pregos pui hlicos, dciii ('01110 olc Otilras alividdes sujeitas a ('Olult'ihuiiçíh) )ara o Rcginu (; - 1 de Fie itlêiicja e ao iiioii(311 te tes u Ilaiu e da ad içai de j)rovt'ii los de iria t is idade ctt iii 
remtIneraçio) de C3i!O 3Culluitilás Fia forma 1)res isla tio ari. 37. nciso \Vl. di 
( OliSti(liiç;j() l'eticr:tl e ruo art 17, § 1 e 2' tios (os das t)is1nusiço.s 
( 'orisi ii liciotiais Ira risilurias, cai go t'tii coniiss5o olecla t'a(iO ('lii lei de 1 i't te 
Ilolilcação) e cxOiirra c;io. e de cargo eletivo. (NU) 

r1. 127............................................................................................................. 

§ 1° A ;1va1iaçi() ;i(uarial do Ícolfile Próprio) deverá ser rcaIi,atJ 
1)01 l)t'olissional 011 eiuuprt'sa ole a(uát'ia fegtilariiieni(e inscritos tio IiisjI0 

Urasilejr() de :Itiári;L( \ R) 
§ 2 A asaliaçát) atuarial e as reavaliações subsequentes serào enc:uiiiiuliatj;15 
tt) \l mistério (la Pres ttli ociaI, 113 forma da lei. ( .\ R 
rt. 127 A. A alíqrioia de cofltrihuiiçjo tios l)articipanles ciii atis idatie par;u o t'liSlCi() (io Uegiiiit' J'ró1),-io de Previ(lência Estadual correspondera a 

imite por cento) ijicitiejites sof)i'e a remtineraç;j() de ('0l1tFjt)(Içjt, de que Irat 
4) ari. 6 desta lei ( olilpiementar, a ser desco)iila(13 e recotlhit1a j)eh) 01'g;)() 011 
entidade a que se x iiio'uile o ser ú1or, incitisis e cru caso de cessão, Ilipolese ciii 

1 tie o respect is o termo des era estabelecer o regi iii e de Ira ti sie reucia dos 
'alores (te res)olus;Il,ilid;u(1(' til) %(- rN idor e do orgão) mi t'iiuid,i(j' cssioiriri;i i\R) 

cío de 
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§ V A cada ano, ateidendo ao disposto na legislação federal, depois de 
aprovado pelo Conselho Esta(1,lai de Previdência CEP, esind o atuarial que 
indique a necessidade de revisão da alíquota de que trata o Laput. O i'O(ler 
Exectitivo encaminhará à As:-,cinbléia Legislativa Estadual proposta para a 
sua revisão, com o objetivo de adequá-la a percentual que assegure O 
equilíbrio atuarial e lïnanceiro do Regime Próprio de Pre' ência !du1i. 
(NU) 

§ 2' AS contribuições dos partkipantes em atividade são devidas mesmo que se 
encontre,ii sob o re21rne de disponibilidade ou gozo (te henelicios. (N R) 
§ 

30 
Até que possa ser regiilarmente exigida a contribuição de que trata o 

euput, 90 (noventa) (lias decorridos da (lata de publicação desta 1 .ei 
Conipleinentar, nos te nos do art. 195 § 6' da ( 'onstitti icão Federal. 
permanece devida a alíquota )' videnciária esta helecida pelo a ri. 128 da lei 
Coinplenientar II" 054, de 31 dR zembro de 2km 1 R) 

•\rt. 127 EL l neidir:i con(riht, sobre os l)rosentos de a t:idoria', e 
pensões eoncedidas pelo Regi e l'róprio (IC Previdência j; si a(lu;I 1. com  
perceni tial igual ;i o esiaht,l 'cid para os sers í(Jores til tua res clii ii is idade. 
conforme: 

- J % (onze por cento) sobre a parcela (105 pr entos de aj)os( ii (1()ri:o, e' 
pensões, concedidas (0W base no Capít ulo ido V do lii ii lo II da 1 ei 
( omplementa r o' 4. de 31 de (lezenibi-o de 200 1 , e nas Seções II e III do 
Capítulo 1 do Til ulo V desta e Complementar, que supere o li mii ite iiu:i \ 
estabelecido para os ht'iieticios Regime Geral de Previdência ' ocial. 
II II % (onze por cento) sobre a parcela (105 proventos de a poseu i;ulorias e 
pensões de que Ir,11a111 as SeÇÕeS 1 e t\ tio Capítulo 1 tio IittIi() \ desta 1 •ei I/ 
( oinplementai•, que supere 50% (cinquen(a ) por cento (IR) l imite uiá iiii 
estabelecido para os heneficios d Regime Geral de Previdência social. ( N R 

•\rt. 127 ( .A ;tlíq o ota de conm ibuição tio Estado e de suas au i arq tu ias e 
Fundações e deiii;i is en(idadt . sob seu controle direto üti iii(IiFet 1) 
corresponderá a: 

- 20,32% (5 iii e ' 1 rgtila trinta e dois por cento) da 1 olalidade da 
remuneração de comi 1 ribtiição dos pari icipantes adinit ulos a POS ( mios eiul a) 
dias da data de pu l)licaç:io desta 1 ei Complementar: e 
li - 14% (catorze por cento), para o exercício de 2004, da lotalidatle tIa 
reululllleração de t- )nt ribuição (los participanles admitidos ai e 90 ( iios eu 1:1 
dias da data de piu hlicaç:io desta Lei ( '0fl1)leifleiltar, e tle acordo com a ne o 
ó nico da l .ei ( um l)lt' ineni ar ii' 54. de 31 de d ezem t) 1.0 de 2(H) l . 's R) 

3' Até que possam ser re2ularnlcnte exigidas as cout ribuições de que 1 caia iii 
os uncisos 1 e li. 00 (noventa) tlias decorridos da (lata tie ptitdicaç;iti tlt'si:i 1..e 
( omplementar. nos termos do art. 195 § 6 da ( 'oiisiittiiçfio I-emieial. 
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permanece devida a alíquota preídenciária estabelccitI, pelo 4 do ari. 1 23 
da Lei Cornpleiiiei-itar n° 054, de 31 de dezembro de 2001. (NR 

Art. 128. Fica criado o Fundo Previdenciário, de natureza contabil e caraler 
permanente, para custear na forma legal, as despesas previden :í rias relai i as 
aos servidores ad riiitidos a partir da data de publieo desta Lei 
Com plenienta r. 

§ I0 
O 1'iindo Previdenciárjo eri constitúíd() pelas seguintes re ilas: 

-- contribuições p re'istas no arts 127 A e 127 13, ijo tocante .tos servidoreS 
referidos no caput (lo presente artigo, e as previstas no inciso 1 (ia art. 127 ( 
II - de créditos oriundos da compe ação l)revicienciãria de q ue ir.11.1  a 1 ei 
Federal n" 9.796, de 05 de fllaio de 9, no tocaii te aos servido r-s referidos no 
captit do presen It' a rtigo 

III - contribuições OU aporteN t raordimjrios, se a()urada a ii €-cessi(ia(le por 
:ivaliaçao ai tia ria 1. \ R) 

ri. 123 A. Fi;i t- rla(J() o hiti ' Fiiiaiicejro, de I'ainre,;i ctiiit.iliil e car:Iler 
tenhl)orarjo, P4I;I e ustea 1. pai elantetite 405 FecU rsos orça ul eiii anus e is 
resj)ecl iva5 COIII nif)IJ ições do lsado, (los pari icipan les e tios l)CTI('fiCii rios. :ls 
despesas pre'idetu' 1 Fi4S t't'lat iV45 405 pari icip;i ti les .I(liilit i(lo, 1 é :i de 
P11 hlicaçio desi a 1 .44 ( 0111 plemen lar. ( N R) 
§ 1" () Finido F ,IaJII CÍI'() será constituído f)el4s segtiitit&'s reç(.jla s: 

- do .sufn'!-(ul'i; 2er;ido f)el:I e lltril)tliçii() (lOS ()alt iCi1)afltes e hetieht'j; no', 
referidos no (u/)ut e til relação despesa l)revi(iencjãnia, eiiq tia 1110 4 despesa 
I)revi(iellciá,-ia lo,- iii tenor 40 iii o tante arrecada(1O por estas t'(J itt riluiiçõ,s• 
II - (10 .SU/)('r(!I'it :erado pela contribuição do Esitio, suas tui tatq u ias 
Fuiidaçõ5 e oleinais entidades so' seu Cmii role direto (III indi,-et o cm relação ;i 
('ofliribuuiçã() refereti te tos parti,  pantes a(lflhltjtlos até a publicação (iesl;i 1 ei 
( 'oniplemen lar. enq na fito a de.s1 sa pre%'ideiiciária for inferi() r .15 i'CSpt't i' as 
COfli ril)uuções tios t» itlores ai is s. 't iS'OS e j)etlsiOnislas e dosla(i() e .c lis 
orgaos 

III de créoiiios o ri ii titios (ia COIU pciisação l)revidenciái-ia de q ti e 1 r;t la a 1 ei Federal ii 9.796. de 05 de maio de 1999,   tiO) tocaii te aos servido res t'efet tI15 III) 
(I/)Ut (10 presente r'iio: 

IV - (10 fWO(1 ti 14) (Li alienação de bens e direitos do Re2i me ''rópro, de Pres id'nçia Es(a41 tial. 011 4 este transferido pelo lstaolo: 
de oloa ções e letad OS 

's I de sujt'rut'ii., obl ídos pelo Retime l'ropri() de Prev Id - rt eia l st;i(10 ii 
iiistitlli(J() por est;i lei ( omplementar. ot)edeeidas as iiurnus 1;i t2isi;le'i, 
iedera 1 regente. i \ 1 

§ 2" Quando 4 411911014 de (0Ii1rjt)tJjçj() do Fs1a4jo. t1efliij414 11(4 ill(is() A ri.  
127 C mais a cotitribuicão dos participantes admitidos ate a 11414 

;lt' 
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puhlicação desta Lei Complementar conStante flOS aris. 127 5 e 127 U forem 
insuficienteS para o custeio da Correspondente despesa pr i(kileiária. o 
Estado asstintirá a difreriça necessária, até o limite da a iquota para ele 
estipulado no inciso 1 do art. 127 C. (N R) 

.•rl. 128 B. Quando as despesas previdenciárias, do grupo de servidores 
a(ilnitidos ité a tiata de PublicacãO (lesta 1 ei Coniplementa r tor sui 1)erior :1 
arreca(laçio (ias Suas contribuições previstas nos art. 127 \ c 127 U e das 
contribuições pre uslas no Inciso 11 do art. 127 C. e já efetuado procedimento 
previsto no § 2 do art. 128 A, será assim efetivada a necessária integralizaçjo 
da folha líquida de heneficios tio grupo em questão: 
1 - 50% (cinqiien a por Ceuli( ) (Ia Cofllplcmentação (la despeot será oriunda 
dos valores acum ulados no F lo Fitianceiro; 
II -•- 50% (ciuqüeti ta por cci tia co 111 plenuen taçiio da despe'ou será oritiuuda 
de recu rsos Orçafliefliários, helecidos na forma legal iii s til ti ula para o 
1)iOcedirnento orça  rnentá rio, seri'ada a previsão de despe a ;ipui rada em 
avaliação aluarial. NR) 

§ 10 Quando os r'eczi UNOS til) 1u iltio l"ill;luiceir() t'ereiui do 101 tlIlieui te 
utilizados. O F%iíado. suas autarquias e luui(lações e ileinais eiwdaties soh seu 
Couil role di reto mi imiolirelt) :IssuI:tlirã() :i iuilet'raiidade tia lo tia líq ii ida o1 
heneliçios. ( N R) 

\rt. 129. Em taso de atraso recolhimento) das Cofltrihuiç(U. o1e IdJS 
pari icipantes Ou O U2lOS e entidades (10 Fsla(li) :uo Rei iii e Prp i O) de 
Pre i(luncia Es(:ni ai, incidiral) juros cOrrespom1den1(s a varia o .ia). fio i)rwd0 
de atraso, do luiti i(C \acionai te l'reços ao ( 'onstini itior - I\PC, calculado, 
pela Fundação i ust ii nU) Urasil ro de Geografia e Estatística 1 13( E. e iii uili a 
ole 0.1 % (un) dcini o por Cento sobre o valor originaimezite des ido. ( \ U 

A rI. 129 A.Se onstatado tuccessario, a q tialquer tempo. por a% alit'5o 
a! narial. de% ei;í o Estado promover () recOlhinlem)Io) do' ('0111 U bit içies 
adicionais necessa ruas para custear e financiar os beiiefjç to s do Repíjue 
1'roprio de Pres ith-sici Esadual de que trata esta lei ('omplemnetut:ur. i 

rt. 129 B. ão do disposto no inciso \I do 12 ' o edadu a 
ti lii íeriiçia de recu rsos Ciii re os 1"tlul(lOS Fina uceiro e Pre ideiiciá rio. ( \ R 

— 
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D.\S DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS F. FINAIS 

CAI'Í'l [LO 1 
I).S DISPOSI(.ÔES TRANSI'IÓR IAS 

Seção 1 
i)as Disposições para Quem (:unipric os Critérios para a Concess'jo dos [eneticios te 

A pOSeflta(lofla e Peiisão por \ lorte até 31 / 12/2003 (N R) 

Ari. 130. [ asseu rada a Concessão, a qualquer lem p0, (te a VC0ladOria aos 
servidores publicf)s p8 rficip'iiites. referidos 11(1 iflciS() 1 do .tri 3 da 1 ei 
('omptementar o 4. (te 31 dezembro de 2001, bem como lelisào aos senis 
(lependentes que, a é 30/12 13, tilt ima dal:i ao tenor à pul)Iicacào t 5 Ite1icI:i 
da Emen(18 ('ou st t iicioua 41, em 31 de dezeiii bro ile 2003: leu liam 
cinnprido todos os requ isit(. ira a obtenção desses beneficio . coto I)se nos 
Cri(et'ioS (la legislação vigeni época da elegibilidade. ( N R 

Parágrafo único. ( )s I)r05't't1l0S (Ia aposeti tatioria :i sei' onicnl ida :ios 
serci(lores [)I'I hliçt,s referidos 110 capul, ('iii 1 crijios integra s 4) )i4)l)4)fl'i)nla i 
.10 tempo (le ('(mil i11)(iiÇã() j8 exercido ate 8 tiata de l)uI)Ika( ao mia tniieiida 
( 'onist ii nicional ii .41 de 1 9 de dezembro de 2003, bem como ;ns d e SCII\ 
(tepen(lcnt es, serão calculad,  tie acordo coto a legislação cm ' lo) 1' 8 eimc;t m'ni 
(lhe foram aieiiduf;ms :is pi'e iç(ies nela eslabetecitias P8F8 a Wict'ssioj sI'sit 

benelicios. ( N l 

Arf . 130 A. ( ) sers Rior de qr rata esta Seção pie opte por penuanecer cm 
ai ivitiatie lendo coinipletado exigências para a posentado ria ol ri ri taria e o ri e 
conte com, no miii uno, 25 (v i ie e cinco) anos de contribuição. se III uilhei', mi 
30 (trinta) anos de cmii nt .uição. se homem, f:I rá jus 8 8111 a hort) mie 
perrna nência m'qu i ' atente ao valor da sua contribuição pre'. Rieticiánia até 
coniplelar as e igén ('185 para aposentadoria com j)L1l5õt'i:t. ( \ R 

Seção li 
Das l)isposições para () ruem lii ressou  io i  noSers Públ  lei 15 0 
mie IS 1 2/ 1 99 e .iuda não t umuipriu OS Requisitos de Elegibilidade de ipie 1 n'ata a 

ii(vrnor. (NR) 

rt. 131. lessals .mtlmi O kliFCil() de 01)Çã() a •lj)osentadonia ))o'l.n.' lhniitijs 
estaheleçimljs tio ( .piitilo '' (tI) 1 ituim) Ii da I,ei ( t)thhl)lcilieii(;mu-  o *4. de 31 de 
dezembro de ,11() 1. e issegruratJo 41 direlim) :1 ;iPSt'uhtado, ia (duirtiarja t , 0111 
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proventos caicitiados na forma do art. 64 A e seus pargrafos, autiele que 

lenha ingressado regularmente em cargo efetivo na administraçio l)IIl)Iica. 
(1 ireta, autírqtiica e fiiiidiçionaJ, até 15/12/1 998, última data au tenor  
publicação e vigência da inienda Constitucional n 20, em 16 de dezembro de 
1998, e ainda não cumpriu os requisitos de elegibilitiade de que trata o 
('a pítulo anterior. (4 na udo o servidor, eu tu ti (ativamente: 
- dver 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e Oito) 

anos de idade, se m ulher: 
li - tiver 5 (ciii c(j) a nos de efetivo exercício no Cargo em que se dei-  a 
aposentadoria; e 
III - contar tempo de COA Inihii içao igual, no tu in imo, ã soma de: 
a) 35 (trinta e cinto anos, se homem, e 30 (1 nula ) anos, se mui her: e 
h) um período ;itl iciouial de cov ribuíção equivalente a 20% 1 s unte por cmi lo) 
do tempo que, tia ilafa tia puil tção tia Emenda ('oustiluçionai ti 20, de 
de detemhro de 1 098, ii!tari, :it':t atingir o limite ((e teino consTante da 
alínea an tenor. ( \ 1 

§ 1 O servidor de que trata le artigo que t'unlpnir as e\i2elici;is ar:i 
aposeuitadonia tia fo nua tio 'il/) tei'a seus pt'oveti los de iuial is id;itie icd iiiitjos 
para cada :1110) :unlNip:udo em re'açao) aos limites de idade de 60 (sesst'iu(a) :iuios 
para os lioincii eS (CiuI((iienta e ('ilico) :uiios para as ui1Illll('res, uta 5e111i111e 
()rO1)Orçjo: ( N R 
1 3.514 (três inteiros e (itic() tiéciiiios por 'eulto), para :i(luleie ((itt' touiilet:ir 
as exigências para :tl)oseiltadoril na forma do euput até 31 'te tl&'/CIiuI)ro (le 
2005; (NR) 
II - 5% (cinco por cento), p.. a aojtiele que completar :IS rxigêuici:is ()t1l 
;I)osetitadoria tia lo ruia tio euput a part ir de V de j aneiro) de 2106. ( \ R 
§ 2 () professor, se rsidon do Esi ido, que, até a tiata da puhiicaç:io da Enientia 
( 'onstil ucional ti' 20. de 15 le dezembro de 1998, teu lia i112re55a(h), 
regulai- ruente, mii na F20  el'et iv() Y iuiagistenio, t' qI1C opte por :1 ()OSCII lar-se li :i 
l'orma do tlispost o no euput, lera tempo de serviço exet-citi() :i tê a P11 i)licaç:j() 
da LIIIt'II(Ja (.oiistiluçioui;ji ti' 2h de IS de tieienhl)r() de 1998. contadoi com o 
acresci 11)0) de 1 7 " ( tiezessei e por cento), se hotiteni, e de 20° o 5 iii te por 
t•en (o), se un ti lhe r. desde que se aposente, excl uis iva mente, com etui 0 ii e 
eletivo exercício das Funções de magistério: ( \ R) 
- para fins do olispost() neste parágrafo. considera-se tuinço) de una21slt•rio) :i 

ai is idade docente (lo) professor exercida excluis amen te em sala de  a utla \ R 

rI. 131 A. () seus tolor de que trata o ai•i. 131, que tenha Ct)Iu)pietatio 
exigências para alioseu)t:udon,a %OluiuIt:nia ali ('stal)eleci(Ias. ' (lhe opte non 
Permanecer em ;im idade. far:i juis a um abono de perinanê,ici:i equis ;iIcuit ou 
s alor da sui;i (- util rul)uilc:io ()revtdeflci:íria ate completar as i2(̂'uc1:is para 
.Iposenta(ioria conitailsoria. 1 \ 
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it. 131 EL As 4)OseI1tadoiias concedidas de acordo com o art. 131 é 
aSsegt,rl(J() O FeJ ustamen(() (105 benefícios para preservar-lhes, em caráter 

ermanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (NR) 

Seção III 
Das Disposições para Quem Ingressou no Serviço Público como Titular de Cargo Efetivo 

ate 30/I2/2003 e inda Não Cumpriu OS Requisitos dé Elegibilidade de que Trata a Seção 1 
(N R) 

.rl. 132. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas no Capítulo V do i ítulo II da Lei Complementar n° 54, de 31 de 
(Ieiefl1bro de 2001. Ou pelas regras da Seção anterior, é assegurado o (lireito à 
;Il)oseu(adoria voluntária com proventos integrais, que correspondeI-ão à totalidade (ia i-em ii neração do servidor no cargo efetivo em que se (ler a 
aposentadoria,  na fO ruia da lei, a q tiele que leu ha ingressado regularmen te em 
cargo efetivo na ad minist ração p(i bliea, direta, autárquica e fundacional, até a 
(la (a de pu hlieaçã o e v Igeu1e ia ol a l nn'UdI Constitucional n' 41, em 31 de 
(lezenibro)  de 2003. e que amola ii ão eu inpriu os requisitos de elegibilidade ole 
que trata a Seção 1 do ( a pul tu lo 1 do Iii u lo V desta Lei Compi ementa r, desde 

l)reencf'a, u tila i'ainen te, as segui" (es condições: (N R) 
60 (sessenta) a nos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e CiflO) anos de i(lade, se mtilher,  

II - 35 (trinta e ei neo) anos de coul ribti ição, se homem, e 30 (trinta) amios de 
Contribuição, se iii tiIlieu 
III - 20 (vinte) anos de efetivo exo-rccio 110 serviço público; e 
1 \' lO (olez) anos de e:Irreira e 5  ( cinco) anos de efetivo exercício no cargo em 
que se der :m aposentadoria. ( N R) 

rl. 132 A. Os reqiuisilos de Ida(le e tempo de contribuição serão reduzidos ('III 
5 (cinco) anos, em relação ao disposto fiOS incisos 1 e II do artigo anterior, 
respeci ivauuen e para o professo r que comprove exclusivamenie tempo de 
efei is o exercício olas funções de lna2isteri() iia educação infantil e no ensino 
Fu uda ilieui tal e tu cd io. ( N R) 

\ut 1 32 EL Os pros entos tias ajuiseil (adorjas conced idas conforme os aris. 132 
e 132 . erao t . t- s istos ii:i iliesma p'°porção e na mesma data, sempre que se 
tllo(lífjc;,r 1 i&iiijrieracão tios ser\ idou-es em atividade, tia foi'ma tia lei. 
l)hser\ ;ulo o li iii te disposto tio :irt. 106 e seu parágrafo único tia 1 ei 
( omplem(fltar- 1 4, de 31 de deit-inhro de 2001. (NR) 
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Seção IV 
Das dispOSições para os Servidores Inativos e Pensionistas em Gozo de BeneFício em 

30/12/2(}03 (NR) 

Art. 132 C. Os servidores inativos e pensionistas do EStado. incluídas suas 
autarquias e hinelações, em gozo de beneficio em 30/12/2003, última (lata 
anterior à publicaçao e vigência da Emenda Constitucional ri' 41, em 31 de 
dezembro de 2003. participarão do custeio (10 Regime Pról)rio de Previdência 
Estadual, com percentual igual ao estabelecido l)ai'a os servidores públicos 
titulares de cargos efetivos. (NR) 

§ 1° A contrll)uiçao previdenciária a que se refere o euptit incidirá apenas 
sobre a parcela (los J)rOveflto' e das pensões que supere 50°% (cinqüenta por 
cento) do liaiiie máximo est lecido para OS t)eflefíciOs (lo Regime ( eral de 
Previdência . (NR) 

§ 2' Os respectivos provento aposentadoria e as pensões dos depemidetites 
serão revistos na ruesnui prol  'ão e na mnesnia data, sempre que se modifica r 
a remuneração dos servitjort' nt atividade, inclusive quando decorreu les da 

transformação OU reclassific:ção (10 cargo ou função em que se delf a 
a)oselladori ncessão da )ensi, na    

fo ruia da lei. ( N R 

Ari. 136. O Poder EX&CIII ixO encaminhará a Assembkia 1 egislat iva do ls1ao1o, 
na forma da 1 ei ( uttiplemnen a opie se refere o paragrafo 1 5  (li) :i ri igo 40 mia 
( OflSlit II iÇã() l"e(lera 1. com  a 1 lação conferida pela Emenda ( oust ii miciouial ii 
41 , de 19 de deie rubro de 2003 e publicada em 31 de d eteuli h ro de 21)1)3. 
proposta tle lei (olllj)lemnetlta r visando instituir o regime de previdência 
complementar para OS SCfl'i ores da adtninistraçãoi (urda, a 11 ta1 (ltlica e 
fundacional titula res de carge .fetivo, destinado a complementar as parcelas 
de que (rata o artigo 6", no tp excedam o limite máximo esta f)elecido l)Lt  o) 
regime geral ole pre idência s cial de que (rata o artigo 201 da ( •onsl ii um ição 

Federal. (NR) 

. ri. 3° As conccss do beneficio de pensão por rflOite ocomda, i paili r de de 
eieinbro de 20 data de \ leenCla e publicação da Enienda (onst tuciona :U 1 1  

CFC data a niei ioí a iLencia epuh hcaçao da \led da Provi sona 1(,7  oenu 

ri. 4" Fia Lei (uiipLrncniitr entra em \ nor na (lata de ua puNaç 
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Ari. 5° Ficam revogados os dispositivos: parágrafo único do art. 6°, par:ralb iinico do 
art 127 os parágrafos 0 30 4, zD, e b° do art. 128, bem COlHO OS incisos 1, II. iJI. IV, V e VI do 
paragrafo S° do art. 128: os pararafos 2° e 3° do art. 130: as alíneas (1 C ' do inciso  1 do 
pararafo 10 e o parágrafo 3° do : -i. 13 1: e pai-agrafo único do au. 136 da lei (omplementar n" 

4 de 3 1 de dezembro de 21)01 

Palacio Senador licho Campos, 13 de Julho (1e. ()1 
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QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM (:o11ss,() DE 
DIREÇAO, CHEFIA A ASSESSORAMENTO, NOMENCLATURA, QI:\N'J'TI\OS E 

Nj\'F[s DE REMJNERAÇAOCCIPER 

(argo 

- 
Presidente 

1)7 o \diiunistraço/ Finança 
Dli de Previdéncia 
Pr( IIf ador Jundico 
ii:! Iile 

\, essor Especial 
de ( a1)Ineie 

T de ('ontroje 1 flterfl() 
\ S( )F de Coniu iii ca Ç() 

1 dente ('P1, 

dena(lor de lnlormat 1C1,1 
('lce de I)tvisjo 

lecilico 

de Seçio 
cc; ei ai a 1 
c: 'lana II 
\i lciite 1 
\Iiente II 

'I'OI'A 1 

ANEXO 1 

Qiia n idade 
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QUADRO DE RMUNERAÇA() DOS CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇO. 

CHEFIA, E ASSESSORAMENTO 

ANEXO 11 

H_ CCIPER 

4 

() 

Vencimento 
7.807,59 

6.246,07 

3500,00 

3 000,00 

2.000,00 

I.875,0() 

1 500,0() 

)00,0() 

7)S,0() 

570,()() 

5 () 0 

4t'Ii 

(a Le\ 

FL1Ç.. 



0 

GOVERNO DE RORAIMA 
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MENSAG}:M GOVERNA SIENTAL N" 40 DE 13 DE 

LIDO WA SESSÃO DO 
A ". !rC 

0 6 ( 

JULHO DE 2003. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRES1IwNTE DA ASSEMBLÉIA Lf:GISLATtv1t DO 
ESTADO DE RORAI1& E EXCELENTÍSSIMOS SENIIORI;S DEPUTADOS 
ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa augusta ('asa Legislativa este 
Projeto de Lei Complementar. que tem por objeto promover adaptação do Regime Próprio de 
Previdência Estadual às recentes mudanças legais e ao novo cálculo atuarial anual obrigatório. 
dispondo sobre regras de concessão de bei' 'ficios, procedimentos e custo prc-.idcnciário 

Em termos específicos, o ijeto de Lei Complementar tern por finalidade 
regulamentar o Regime de Previdênc Estadual, adequando-o, sobret ido, à Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembr ie 2003, e à Medida Provisória 167, de 11) de 
fevereiro de 2004, que passaram a vigora .1 partir de sua publicação em 1 de de/cmbr()  de  
2003 e 20 de fevereiro de 2004, respectjva!1entc e ao cálculo atuarial citado, proporcionando  
ao Estado perspectivas de interação de busca de equilíbrio fiscal com efetividade social 

O Projeto busca propiciar condições para uma gestão ektia, caracterizada 
sobretudo, pelo propósito de manter p"manente equilíbrio técnico 

efltrC os planos de 
heneficios e de custeio do regime de )revidência estadual, que se pretende adquirir 
viabilidade e sustentação técnica constante 

Para o custeio, considerando e a situação fiscal do Estado e a capacidade de 

pagamento e expectativas quanto ao cresc' lento dos dispéndios com pessoal, a Solução que 

se propõe implica segmentação do grupo e servidores, no que se refere exclusivamenle a 
fi)rma de custeio que será adotada. 

A implantação de um modelo capitalizado aponta a necessidare da adOçà() de 
medidas que permitam a transição entre OS regimes de financiamento destinados ao 
uatamento dos direitos dos atuais ativos, aposentados e pensionistas (repartição simples) e 
tiituros ativos (capitalização) 

O modelo hihrido que em regime de capitalização protressiva se sutere. 
buscando o menor impacto possível para as contas estaduais, pretende confrir, ao sistema 

previdenciário riitoroso equilibrio financeiro e atuarial, estruturado em normas gerais de 
Lontabilidade e atuaria circunstância que impõe a pratica de diversas I)rodências que o 
' iabilizcm 
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Nada obstante tssa dualidade transitória, tanto as contribuições do empregador 
:iatroci,iador quanto as do servidores ambas serão utilizadas excluvamente para o 
-,a, arneruo de henetcios prvidenciarios ds respectivos regimes de financiamento a que 
•stào vinculados 

A cada ano, a ::valiação atuaral deverá apurar, além dos valores dos fundos 
arantidores o custo do regime próprio para subsidiar a apuração do plaw de custeio, que 
onIirrnará as contribuições (OS servidores edo patrcinador para o plano de beneficios. 

O custo adniinrrativo do regime próprio pode atingir um máximo de 2% (dois 

cento) do valor total da remuneiaçio, proventos e pensões dos participantes e 
:eneflciirios vinculados, com base no exercício anterior. Este valor deve ser objeto de 

Ø :valiaçi() quanto a inclusfro ÍV) plano de Custeio. 

Coricluindo, si() estas as principais motivações determinantes na cIaboraçio do 
;inexo Projeto de Ler Complementar, cuis características representam acentuada evolução 
ecnica dos criterios previdcnciirios ordinanamentc havidos no âmbito dos Sistemas de 

;:revidtncia para servidores piblicos. 

l)iante do exposto, espero contar mais urna vez com a costumeira colaboração de 
ossa Ixcelncia e dos demais l)eputados nenihros dessa augusta Casa de Leis, 110 selltid() 

de apreciarem e aprovarem o presente Projeto de Lei, que trará sem dúvidas, flOVOS horizontes 
ara o Reí.ime Proprio de Preidencia Fstadal 

Palacio Senador 1 lél io ('aljI po,R R.  13 de Julho de 2004 

t'R;NClSC() II \l:RION PORTFIA 
(iovernador, (li) í .stdo de Roraima 
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